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Senhor Presidente

ORIGINAL ANEXO AO

PROC.

_ - : _ ' : . , Ja Primavera tornou-se, ao lon-

. , . ... , i,adicional. É um desfile que atraJ cen~

:;s,,, ^uu a Avenida Presidente Wilson, e se reveste

U' cívico aliado ã manifestação de alegria pela chega-

da da nova estação. , ,
Centenas de alunos das escolas muiuoi-

pais, particulares e estaduais desfilam pela avenida, e os des-

files são sempre abrilhantados pela participação dos jovens '!•>

CAMPSV, da Associação dos Capacetes de Aço, das Bandas do 7v
i co RPM/T além de destacamentos da

Batalhão de Caçadores e do 69 BPM/I, l on , nr«nr1 i o
* oo «r « dn 30 Subgrupamento do incenrn 3.

Polícia Rodoviária, do 29 BC e do J -
Os destaques maiores são sempre as cr« ",-

ças das prê.eScolas, vestidas com trajes típicos, que apresen-

tar, um espetãculo â parte e rivalizam e, graça, esmero e organi

zação. . i i L , - - , ^
As professoras desenvolvem um trabalho nd

mirãvel, organizando pacientemente as filas, mantendo « crian-

ças atentaa, numa demonstração de que o magistério exige mu,to

" , ,Lmoles cumprimento do dever: exige esforço, r.n -

, !, • • ! - < i , da Primavera jamais seria reali-

. . ,-, »««<=. iviérit"o devemos, . ,x M i..-.; . ,,ãu da^ professoras, e esj' "i-

l '̂  i •

- " Entendemos que esse evento, pelo prestí -

qio de que desfruta junto ã população local, pelo esforço que

Landa ern tê os de organização, deve passar a contar con, todo

"apoio dos setores representativos da sociedade vicentina.
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Indiação n9 1213/89

Por essa razão é que submeto â considera-

ção do E. Plenário o seguinte

PROJETO DE LEI N9 91/89

DOCUMENTO N9 3164/89

Art. 19 - Fica oficializado no Município o Desfile da Primave -

rã, a ser realizado anualmente na segunda quinzena do

mês de setembro.

Art. 29 - O Executivo adotará as medidas necessárias ã realiza-

ção da promoção a que se refere o artigo 19 desta '

Lei.

Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação ,

revogadas as disposições em contrário.

SALA MARTIM AFONSO DE SOUZA

26 de^setembro de 1.989
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